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DECRETO N"3.996/2023

Regulamenta o Fundo Municipal de Âssistência Social
do Município de Santo Àntônio do Sudoeste conforme
Lei Municipaln" 3.021/2022 e da outras providências.EülÇA0: Q"lq ,o-

O PRE,FE,ITO MUNICIPÂL DE, SÂNTO ANTONIO DO SUDOESTE,, E,STADO DO
PÂRANÁ, no uso de atribuições legais e conforme a Lei Municipal n. S.OZ,1 d,e 19 de maio
de 2022.

DECRE,TÂ;

Art. 10 - Fica regulamentado o Fundo Municipal de Assistência Social.

Art.20 - As movimentações da Conta clo referido Fundo Municipal de Âssistência Social,
será de responsabilidade do Secretário Municipal de Âssistência Social e do Tesouteiro da
Prefeitura Municipai, sob orientação e fiscalizaçào do Conselho Municipal de Âssistência
Social.

Art. 3" - Todos os ÍecuÍsos da conta do referido Fundo, destinados à Âssistência Social clo
Município, deverão ser depositados ou transferidos p^fi o FMÀS, em conta específica na
Âgência do Banco do Brasil/Prefeituta Municipal/Fundo Municipal de Âssistência Social e
setão aplicados exclusivamente nas ações de Âssistência Social.

Art. 40 - Âs receitas componentes do Fundo Municipal de Âssistência Social serão
provenientes de:

I - Repasses dos Conselhos, Nacional e Estadual de Assistência Social;

II - Transferências do Município;

III - Receitas resultantes de doações da iniciativa pnvtda, pessoas físicas ou judücas;

IV - Rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos Íecursos drsponíveis;

V - Transferências de exterior;

VI - Dotaçôes orçamentárlas da União e dos Estados, consignados especificamente para
atendimento ao disposto na Lei n. 1.860 de 22 de outubro de 2OO7 .

VII - Receitas cle acordos e Conr.ênios;
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VIII - Outras receitas.

Att. 5" - Os recutsos do Fundo Municipal de Âssistência Social - FMÂS, serão apücados em:

I - financiameflto totai ou parcial de programas, provectos e setviços de assistência social
desenvolvidos pela Sectetada Municipal de Âssistência Social ou pelo órgão conveniado;

II - em parcerias enffe podet púbtico e entidades de assistência social pafi 
^ 

execução <le
serviços, pÍogÍâmas e projetos socioassistencial especíÍico;

III - aqúsição de materízl permaneflte e de consumo e de outlos insurrros necessários ao
desenvolvimento das açôes s ocioas sis tenciais ;

IV - construção, tefolma, ampltaçào, aquisição ou locação de imóveis pâra prestação de
setviços de Assistência Social;

V - clesenvolvimento e aperfeiçoâmento dos instrumentos de gestão, planejamento,
administração e controle das ações de Âssistência Social;

VI - pagamento dos beneÍícios eventuais, conforme o disposto no jnciso I do at. 15 da Lei
Itrederal n" 8.742, c1e 1993;

VII- pagamento cle profissionais que integrarern as equipes cle referência, responsáveis pela
organizacào e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministétiá do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo Conselho Nacional de
Âssistência Social - CNÂS;

Att, 6" - O repasse de tecutsos p^Í^ as entidades e otganizaçôes cle Ássistência Social,
devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com
critétios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Àssistência Social, observando o
disposto nesta Lei.

Art. 8". Os relatórios de execução orçamentatira e írnanceita do Fundo Municipal de
Assistência Social serão sr.rbmetidos à apreciação do CMAS.

Att. 9" - Rerrogadas as disposiçôes em especial o Decreto n. 2.467 /07. Este
Decreto enffatâ em vigor na data de sua
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUIIA NIUNICIPAI- DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTIi

GABINETE DO PREI.'I],ITO

DECRETO 3996t2023

Regulamenta o Fundo Municipal cle Assistência
Social do Município de Santo Antônio do
Sudoeste çonforme Lei Municipal n' 3.02112022
e da outras providências.

O PREFEITO MUNIC]PAL DE SANTO ANTÔNIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de atribuições
legais e conforme a Lei Municipal n.3.021 de l9 de maio de
2022.

DECRETA:
Art. I o - Fica regulan.rentado o Fundo Municipal de Assistência
Social.
Art. 20 - As movimeltações da Conta do referido Fundo
Municipal de Assistência Social, será de responsabilidade do
Secretário Municipal de Assistência Social e do Tesoureiro da
Prefeitura Municipal, sob orientação e fiscalização do
Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3" - Todos os recursos da conta do referido Fundo,
destinados à Assistência Social do Município, deverão ser
depositados ou transferidos para o FMAS, em conta específica
na Agência do Bar.rco do Brasil/Prefeitura Municipal/Fundo
Municipal de Assistência Social e serão aplicados
exclusivamente nas ações de Assistência Social.
Art. 4o - As receitas componentes do Fundo Municipal de
Assistência Social ser'ão provenientes de:
I - Repasses dos Conseihos, Nacional e Estadual de Assistência
Social;
II - Transferências do Município;
III - Receitas resultantes de doações da irriciativa
pessoas físicas ou jurídicas;
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IV Rcnclin,cntos cvcntuais, inclusivc
f inanceiras clos recursos clispouíveis;
V Transfcrôncias c1c cxtcrior;

dc aplicaçõcs

VI - Dotações orçamentárias da União e dos
cousignados especiÍicamente para o atendimento ao
na Lei n. 1.860 de 22 de outubro de 2007.
VII - Reçeitas de acordos e Convênios;
VIII - Outras reoeitas.
Art. 5o - Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social
- FMAS, serão aplicados em:

I - flnanciamento total ou palcial de programas, provectos e
serviços de assistência sociai desenvolvidos pela Secretaria
Municipal cle Assistência Soçial ou pelo órgão conveniado;

II - em parcerias elrtre poder púb1ico e entidades cie assistência
social para a execução de serviços, progranlas e projetos
socioassisteucial especíÍico;

ITI - aquisição de material permanente e de consumo e de
outros insurllos necessários ao desenvolvimento das ações
socioass i steuc iai s;

IV - construção, refonna, anrpliação, aquisição ou locação de
irnóveis para prestação de serviços de Assisíência Social;

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos tle
gestão, planejamento, administração e controle das ações de
Assistência Social;

VI - pagamento dos benefioios eventuais, confonne o disposto
tro inciso I do art. 15 da Lei Federal n" 8.742, de 1993;
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VII- pagamento de profissionais que integrarem as equipes de

referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas
ações, conforrre percentual apresentado pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Conrbate à Fome e aprovado pelo
Conselho Nacional de Assistênoia Social - CNAS;

Art. 6" - O repasse de recursos para as entitlades e
organizações de Assistêucia Social, devidamente inscritas no
CMAS, será çfetivado por intermédio do FMAS, de acordo
com critérios estabelecidos peio Conselho Municipal de
Assistênoia Social, obsetvando o disposto nesta Lei.

Art. 8". Os lelatórios de execução orçamentaria e financeir.a do
Funclo Municipal de Assistência Social serão submetidos à
apreciação do CMAS.
Art. 90 - Revogacias as clisposições em contrário, em especial o
Decreto n.2.467107. Este Decreto entlat'á em vigot na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, EM 3i DE JANEIRO DE 2023.

RICARDO ANTONIO ORTTNÃ
Prefeito Municipal
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